
CÂMARA DOS DEPUTADOS

Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI – SERASA

Requerimento
(Do Sr. Luiz Alberto – PT/BA)

Solicita seja requisitado ao Serpro o contrato de
ressarcimento de custos pelo fornecimento de
dados da Receita Federal para a Febraban.

Senhor Presidente,

Com fundamento no art. 58, § 3º, da Constituição Federal e no art. 36, inciso II, do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, solicito a VExª seja requisitado ao Serviço
Federal de Processamento de Dados – SERPRO o contrato de ressarcimento de custos de que
trata o Parágrafo Único da Cláusula Terceira do Convênio de 19 de junho de 1998, firmado entre
a Secretaria da Receita Federal e a Febraban, assim como um demonstrativo contendo os valores
efetivamente recebidos no período de vigência do referido Convênio.

JUSTIFICATIVA

O Parágrafo Único da Cláusula Terceira do Convênio de 19 de junho de 1998,
firmado entre a Secretaria da Receita Federal e a Febraban, para o fornecimento de dados
constantes do cadastro da SRF, estabelece que, para fins de ressarcimento de custos, a Febraban
firmará contrato com o Serpro, com interveniência da COTEC/SRF, observado o disposto nos §§
1º e 2º do art. 7º da Instrução Normativa nº 19, de 1998.

Desse modo é importante para o desenvolvimento dos trabalhos desta Comissão ter
acesso aos termos do contrato em referência, como forma de verificar se os entes públicos
envolvidos no fornecimento de dados à Serasa foram devidamente ressarcidos pelos custos
incorridos.

Sala das Sessões, em           de                               de 2003.

Luiz Alberto
Deputado Federal PT/BA


